
DECRETO Nº 70/2013 
 
 

HOMOLOGA PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 
01/2013, DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSOR. 
  

 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, levando em consideração o Processo de Seleção Simplificado nº 
01/2013, realizado nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal, combinado com a Lei 
Federal nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, reforçada pela Lei Municipal nº 2.556/2012. 
 
 

R E S O L V E     E    D E C R E T A : 
 

 Art. 1º – Fica HOMOLOGADO, na conformidade do Anexo I 
do presente Decreto, o Processo de Seleção Simplificado nº 01/2013, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura destinado à contratação temporária de 
Professor para docência no ensino fundamental – séries iniciais e educação infantil, 
Professor para docência em Educação Física, Professor para docência em Educação 
Artística e Professor para em Língua Estrangeira Moderna-Inglês, para atuar na rede 
municipal de ensino do Município de Matelândia. 

 
 Art. 2º – A classificação dos candidatos que obtiveram 
igualdade de notas no resultado final foi realizada em observância aos critérios de 
desempate estabelecidos no item 5 do Edital de Abertura do Concurso. 
 
 Art. 3º – A convocação dos candidatos acontecerá na medida 
da necessidade do serviço público, observada rigorosamente a 
ordem de classificação dos aprovados. 
 
 Parágrafo Único. A convocação dos candidatos para assumir 
a vaga se dará por meio de Edital de Convocação divulgado no endereço eletrônico 
www.matelandia.pr.gov.br, no link Diário Oficial Eletrônico, por meio de divulgação via rádio 
e afixação no mural do Paço Municipal. 
 
 Art. 4º – O Processo de Seleção Simplificado-PSS tem 
validade até 31 de julho de 2013, podendo convocar quantos candidatos classificados 
forem necessários ao atendimento da demanda municipal (conveniência e oportunidade), 
nos termos do item 6 do Edital de abertura do Concurso. 
  
 Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2013. 

 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 



 

DECRETO Nº 70/2013 
 

ANEXO I – HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO  
SIMPLIFICADO Nº 01/2013 

 
 

CARGO: PROFESSOR PARA DOCÊNCIA NO ENSINO FUNDAMENTAL  
               SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
NOME 

 
R.G. 

 
NOTA 

 
CLASSIFICAÇÃO 

Silvana Cordeiro da Silva 7.741.259-6 100,0 1º 
Suzana Marafon 8.909.072-5 95,00 2º 
Rosane das Chagas 9.443.202-2 85,50 3º 
Stella Campagnolo 5.585.246-4 85,00 4º 
Soraya Souza Silva 10.994.361-4 85,00 5º 
Giseli Vargas da Silva 7.984.675-9 85,00 6º 
Cristina Maria Dalmas 7.861.655-5 85,00 7º 
Alessandra Natali Santos Piva  10.903.535-1 85,00 8º 
Rosangela Ficanha Alves 7.287.113-8 79,00 9º 
Ivone Alves dos Santos 6.204.493-4 76,00 10º 
Marilaine Corso Bonatto 8.387.079-7 76,00 11º 
Terezinha deBarros Piancol dos Santos 4.933.340-4 75,00 12º 
Erica Luciana do Santos 9.025.769-2 73,00 13º 
Juliana Aparecida de Oliveira 10.210.451-0 73,00 14º 
Talita Carla de Almeida  9.831.012-6 73,00 15º 
Myrie Fernanda Vieira  8.795.419-6 70,75 16º 
Marines Tereza de Souza  7.614.510-5 70,00 17º 
Sirlene Martins Vilela  9.618.714-9 70,00 18º 
Maria Caroline Rodrigues 10.207.340-1 70,00 19º 
Patricia Geisy Dalleste 10.276.296-7 46,00 20º 
Elis Franciele Jurinic 10.233.516-3 46,00 21º 
Fernanda de Andrade 10.373.198-4 45,00 22º 
Francyeli Rodrigues de Mello Abreu 9.555.553-5 41,70 23º 
Rosangela Marques dos Santos 9.394.390-2 40,00 24º 
Kely Aparecida Cecatto  9.316.684-1 40,00 25º 
Atalita Portolan 10.459.286-4 40,00 26º 
Bruno Camatti 10.515.296-5 40,00 27º 
Pamela Fernanda de Oliveira  10.347.736-0 40,00 28º 
Anatercia Benche Becker Scher 7.305.297-1 30,75 29º 
Giorge Vinicius Poggere 10.398.125-5 30,00 30º 
 
 
CARGO: PROFESSOR PARA DOCÊNCIA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
NOME 

 
R.G. 

 
NOTA 

 
CLASSIFICAÇÃO 

Rosangela Bertuol de Lara  5.704.659-7 100,00 1º 
Dayana Alban de Freitas Zanon 8.227.364-6 100,00 2º 



Alberto Cassol 7.112.005-8 93,00 3º 
Juliana Henrique Filipini 9.379.266-1 81,25 4º 
Elisangela dos Passos  9.476.720-2 76,00 5º 
Rafael Junior Coteleski 9.419.479-2 76,00 6º 
Tatiana Morais 6.845.527-8 71,40 7º 
Emerson da Luz 9.768.590-8 70,00 8º 
Aline Bado  10.704.598-8 70,00 9º 
 
 
CARGO: PROFESSOR PARA DOCÊNCIA EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
 
NOME  

 
R.G. 

 
NOTA 

 
CLASSIFICAÇÃO 

Terezinha de Barros Piancol dos Santos 4.933.340-4 65,00 1º 
Juliana Aparecida de Oliveira 10.210.451-0 62,75 2º 
Rosane Duarte da Silva de Souza 7.246.493-1 60,00 3º 
Solange Lemos de Morais  8.185.485-8 60,00 4º 
Rosangela Pereira Reis  10.347.740-9 60,00 5º 
Talita Carla de Almeida 9.831.012-6 60,00 6º 
Francyeli Rodrigues de Mello Abreu  9.555.553-5 41,00 7º 
Bruno Camatti 10.515.296-5 40,00 8º 
Ester Vissotto Fachi 10.473.847-8 40,00 9º 
Pamela Fernanda de Oliveira 10.347.736-0 40,00 10º 
 

 
CARGO: PROFESSOR PARA DOCÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA  
                INGLÊS 
 
NOME  

 
R.G. 

 
NOTA 

 
CLASSIFICAÇÃO  

Michel Bertoleti Ewerling 12.832.728-2 93,25 1º 
Márcia da Cunha Ferreira4.491.064-9 10.210.451-0 90,00 2º 
Gláucia Gebauer 10.057.106-4 71,25 3º 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2013. 

 
 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 
 


